
ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: "Dispõe sobre o relatório de gestão municipal da
saúde referente ao 20 Trimestre de 2004"

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA,
APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLA TIVO

Art. 10 -Aprova o Relatório de Gestão Municipal da Saúde do 20 Trimestre do
ano de 2004 do Município de Manoel Viana de acordo com o parecer da
Comissão de Economia, em anexo.

Art. 20 -Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Lei passará a
vigorar na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, segunda-feira, 22 de novembro de 2004.
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